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Carta Externa N° 024/2025
Belém (PA), 10 de Novembro de 2025.

REF: PREGAO ELETRONICO N° 90019/2025 — Contratacdo de empresa atuante
na éarea de Tecnologia da Informacdo para prestacdo de servico de

gerenciamento, manutencao, suporte técnico, monitoramento e consultoria na
infraestrutura de rede de voz e dados, conforme especificacdes técnicas e
funcionais contidas neste Termo de Referéncia, pelo prazo de execucéo de 12
(doze) meses, renovavel na forma da legislagdo vigente, conforme
especificacdes e condicdes exigidas no edital e demais anexos.

A

CYCLO-X SOLUCOES EM TI EIRELI,

|. Em resposta a impugnacdo interposta ao PREGAO ELETRONICO n°

019/2025, em que a empresa questiona:

a) Da Subcontratacéo;

B) Exigéncias de Qualificagdo Técnica;
C) Auséncia de Requisitos de Qualificacdo Técnica,;

d) Das Omissées e Informagdes Precisas do Edital;

e) Da N&ao Exigéncia Capacitacéo

A integra da peca de impugnacdo esta disponivel no nosso site institucional

https://www.banpara.b.br/ e no CompraPara (https://www.compraspara.pa.gov.br/)
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[I. Manifestacdo/Conclusao da area técnica/demandante:

[I.1. Da Subcontratacéo

Esta area técnica revisou o item 15.13 do termo de referéncia “PERMISSAO DE
SUBCONTRATACAO / TERCEIRIZACAO” observando as atividades de maior
relevancia e criticidade para o objeto a ser contratado. Entdo, com o objetivo de
garantir a execucdo dessas atividades por empresa e profissionais qualificados, esta

area efetuou as seguintes adequacoes:

a. Vedacéo a subcontratacao total ou parcial de quaisquer partes do objeto;

II.2. Exigéncia de Qualificacao Técnica

Esta area técnica revisou o item 14 do termo de referéncia observando as atividades
de maior relevancia para o objeto a ser contratado. Entdo, com o objetivo de garantir
a execucdo dessas atividades por empresa e profissionais qualificados, esta area

efetuou as seguintes adequacoes:

a. Definicdo de qualificacdo técnico operacional dos itens hoje em operacdo na

infraestrutura do Banco;

I1.3. Auséncia de Requisitos de Qualificacdo Técnica

Esta area técnica revisou o item 8.3.42, 15 e 24.1.1.10 do termo de referéncia
observando as atividades de maior relevancia para o objeto a ser contratado. Entao,
com o objetivo de garantir a execucao dessas atividades por empresa e profissionais

gualificados, esta area efetuou as seguintes adequacoes:

a. Definicdo de qualificacéo técnico profissional;

b. Definicdo de qualificacéo técnico operacional;

[I.4. Das Omissdes e Informacdes Precisas do Edital

Esta area técnica revisou o item 8.3.16, 8.3.21, 8.3.23, 8.3.26 e 8.3.31 do termo de

referéncia confirmando a auséncia dos equipamentos e sistemas que sustentam as
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atividades referenciadas pelo pedido de esclarecimento no objeto a ser contratado.
Tais atividades sédo de extrema importancia para o funcionamento de diversas areas
do Banco sendo entdo imprescindiveis a operacdo. Sendo assim, esta area efetuou

as seguintes adequacdes:

a. Definicdo dos equipamentos e sistemas existentes no parque tecnoldgico;

Esta area técnica também revisou o item 8.3.8 e 8.3.39 do termo de referéncia
observando que as atividades de maior relevancia requerem atendimento presencial
aos usuarios e equipamentos utilizados nas dependéncias do Banco. Partindo desse
principio, esta area efetuou as adequacdes a seguir com o objetivo de esclarecer

passos inerentes a atividade de suporte presencial. Sejam elas:

a. Detalhamento das atividades de servi¢cos de suporte presencial;

II.5. Da Nao Exigéncia Capacitacao

Esta area técnica revisou o item 8.3.42 do termo de referéncia “As instalacdes e
configuracdes citadas acima devem ser executadas pelo proprio fabricante e/ou por
profissional especializado através de técnicos certificados pelo mesmo ou orientar a
CONTRATADA para executar tais atividades a critério do CONTRATANTE” observando
as atividades de maior relevancia para o objeto a ser contratado. Entdo, com o
objetivo de garantir a execucdo dessas atividades por empresa e profissionais
gualificados, esta area efetuou as seguintes adequacoes:

a. Definicdo de qualificacéo técnico profissional;
b. Definicdo de qualificacéo técnico operacional;

A integra da resposta assinada da area técnica estad disponivel no nosso site

institucional https://www.banpara.b.br/ e no CompraPara

(https://www.compraspara.pa.qov.br/
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I1l. Manifestacdo da Comissao de Licitacado:

Esta Pregoeira recebe e conhece a impugnacéo, eis que tempestiva, € no mérito
acompanha a area demandante, tendo em vista que tais aspectos sdo de expertise
técnica e decide pela PROCEDENCIA PARCIAL daimpugnacéo.

O edital retificado foi devidamente republicado, apdés as alteracdes e retificacfes

devidas.

Atenciosamente,

Soraya Rodrigues
Pregoeira
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